CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS






Que entre si fazem, o Dr.ALTAMIR NERY COSTA JUNIOR, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/MG sob o número 57.270, com escritório à Rua José Sebastião Daher, 1499 – Bairro Caiçara, capital, doravante simplesmente qualificado

CONTRATADO

E _____________________________________________________________________________, (Nome da empresa) capital, doravante simplesmente qualificada

CONTRATANTE

Avençam, em comum acordo, as seguintes cláusulas e condições:

1. OBJETO CONTRATUAL

Competirá ao CONTRATADO assistir global, preventiva e judicialmente, a todos os problemas jurídicos que surjam com a CONTRATANTE, no que diz respeito a problemas judiciais, patrocinando as ações que sejam ajuizadas contra ou a favor.

Parágrafo Único – a assistência de que trata esta cláusula, será prestada em qualquer ramo do direito. Excluem-se da assistência ou patrocínio, os processos de dissídio coletivo, a execução de serviços afetos à Contabilidade, Despachantes, ressalvados àqueles e este a elaboração de pareceres escritos sobre temas jurídicos, cuja controvérsia de interpretação possa comprometer a segurança do procedimento adotado. Ficam incluídos nos serviços do CONTRATADO toda a Assessoria e Consultoria Jurídica em negócios do interesse da CONTRATANTE.
2. VIGÊNCIA CONTRATUAL

O presente Contrato de Prestação de Serviços tem a vigência determinada para 03 (Três) meses, iniciando-se em ___________________ às _____ horas, terminando no dia __________________ às _____ hs, cobrindo qualquer Assistência ou Patrocínio de causas surgidas no período contratual.. No caso da dissolução do presente Contrato, o Contratante deverá nomear novo procurador à continuidade do patrocínio das causas, isentando o Contratado de permanecer patrocinando a(s) causa(s).

Parágrafo Único: ao término do prazo supra estabelecido, caso as partes não se manifestarem quanto à Rescisão do presente Contrato, fica o mesmo automaticamente prorrogado por prazo INDETERMINADO.

3. DO PREÇO

Pela assistência e pelos patrocínios ora ajustados, pagará a CONTRATANTE ao CONTRATADO, Honorários Advocatícios mensais em ___________ Salários Mínimos majorados no Brasil, vigentes à época do pagamento, inclusive o 13º (Décimo Terceiro) Salário, atualmente no importe de R$ ____________________.

Parágrafo Primeiro: Os Honorários ora ajustados, serão devidos no dia 02 (Dois) após o mês da prestação de serviços, pena de multa de 1% (Hum por cento) ao mês;

Parágrafo Segundo: O pagamento dos Honorários Advocatícios, ora ajustados, serão pagos na data aprazada no domicílio do CONTRATADO, até as 15:00hs, dentro do prazo máximo pré-estabelecido, em moeda corrente do país. Pagamentos feitos em cheque, só darão validade ao recibo de quitação, após devidamente compensados pela entidade bancária.

Parágrafo Terceiro: ao final do prazo estabelecido na cláusula 2, o CONTRATADO apresentará à CONTRATANTE um relatório, no intuito de demonstrar à mesma a possibilidade ou não de manter o preço ajustado nesta cláusula, tendo em vista que só com o transcorrer do prazo é que o mesmo poderá avaliar a viabilidade financeira do valor ajustado, oportunidade em que as partes, havendo um consenso com o novo valor a ser cobrado a título de Honorários Advocatícios (Se for o caso), farão um Termo Aditivo ao presente Contrato.

4. DO CONTA CORRENTE

Além dos Honorários ajustados, a CONTRATANTE pagará as despesas decorrentes do exercício da atividade do CONTRATADO, em seu proveito exclusivo, incluindo nestas despesas: fotocópias, reconhecimento de firmas e autenticações, despesas de condução e locomoção, despesas com viagens, telefonemas interurbanos, despesas postais, enfim, qualquer despesa que, não integrando os custos normais das atividades do CONTRATADO a favor da CONTRATANTE reverta em proveito exclusivo dos serviços colocados à sua disposição.

Parágrafo Único: os eventuais gastos – supra descritos, serão controlados em um “Conta Corrente”, aberto em nome da CONTRATANTE, listados no CPD do CONTRATADO e enviados ao V.domicílio para controle, arquivo e acerto.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

Em caso de impedimento da parte do Contratado em assistir ao Contratante ou patrociná-los, o mesmo far-se-á substituir em todos os atos processuais por prepostos com qualificação profissional para sua respectiva prática, isso enquanto perdurar o presente Contrato.

Parágrafo Primeiro: Fica entendido que qualquer verba honorária (Sucumbência) devida por partes contrárias em ações sob o patrocínio do CONTRATADO, reverterá em proveito exclusivo do mesmo, sendo vedado à CONTRATANTE transigir sobre ela.






Assim, estando as partes justas e contratadas, assinam ao presente Contrato de Prestação de Serviços em 02 (Duas) vias de igual teor, na presença de testemunhas, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.






Belo Horizonte, _______________________________





_______________________________________________ 






Contratante






_______________________________________________ 






Contratado

Testemunhas:

______________________________________ 

______________________________________ 
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